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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 
LEI N° 5.678 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a celebrar Termo de Fomento com a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Agudos e dá outras providências". 

FERNANDO =AVIAM, Prefeito do Município de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 
- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
AGUDOS inscrita no CNPJ sob n° 46.143.80610001-30, objetivando atender o Programa 
de Estimulação Precoce. 

Art. 20  - O valor anual do referido Termo de Fomento fica estimado em R$ 
212.532,25 (duzentos e doze mil quinhentos e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos); 
sendo que os pagamentos deverão ser feitos em 10 (dez) parcelas mensais nos meses 
de fevereiro a novembro, do exercício 2023. 

Art. 30  -As demais obrigações deverão constar em Plano de Trabalho e Termo 
de Fomento a ser celebrado. 

Art. 40 
- As despesas decorrentes com a execução do referido Termo de 

Fomento serão suportadas pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1 0  de fevereiro de 2023. 

Agudos, 08 de fevereiro de 2.023. 

FERN DTANI 

7"v~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

LEI N° 5.679 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre a autorização para abertura de 
um crédito adicional por Superávit no valor de 
R$ 200.000,00 e dá outras providências." 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1 0  - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria 
de Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de acordo com as classificações orçamentárias 
abaixo discriminadas. 

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL PROGRAMATICA 

05.01 .00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.4007-2.002 Transferências ao Terceiro Setor - Assistência Social 
097 - 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Aplicação 800.0025 R$ 40.000,00 
Aplicação 800.0026 R$ 40.000,00 
Aplicação 800.0027 R$ 40.000,00 
Aplicação 800.0028 R$ 40.000,00 
Aplicação 800.0029 R$ 40.000,00 
Fonte de Recurso 05 

Artigo 20 - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) serão utilizados recursos oriundos de Superávit 
Financeiro - Cõnvênios/Fundos, de Fonte 05 (Transferências e Convênios Federais - 
Vinculados). 

Artigo 30  - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

Artigó 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Agudos, 08 de fevereiro de 2.023. 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabinete©agudøssp.goV.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

LEI N° 5.680 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Autoriza o município de Agudos a celebrar 
Termo de Fomento com a Associação Lar da 
Criança Agudense e dá outras providências." 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no uso 

de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agudos, autorizado a 

celebrar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO LAR DA CRIANÇA AGUDENSE, 

inscrita no CNPJ sob n°44.452.126/0001-72, com a finalidade de complementar os custos 

com recursos humanos, incluindo encargos e rescisões. 

Art. 20  - As demais condições desses Termos de Fomento serão formalizadas 

em instrumentos próprios. 

Art. 31  - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações 

próprias do orça:  mento vigente. 

Art. 41 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Agudos, 08 de fevereiro de 2.023. 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009-Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabinete©agudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 
LEI N° 5.681 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

De autoria do vereador Joster Aparecido de Meio 

"Institui o mês de Conscientização da Doença 
de Parkinson, denominado "Tulipa Vermelha", e 
dá outras providências." 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no uso 

de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica instituído, no mês de abril, o mês da Conscientização da Doença 

de Parkinson, denominado "Tulipa Vermelha", mês que será destinado à divulgação, 

tratamento e promoção do bem-estar e qualidade de vida das pessoas acometidas por tal 

enfermidade. 

Parágrafo único. Seja incluído no Calendário Oficial de Eventos do município 

de Agudos, no mês de abril, que poderão ter ações de promoção de saúde e prevenção 

da doença de Parkinson, a serem realizadas anualmente, tendo como símbolo a "Tulipa 

Vermelha". 

Art. 20  - No mês de abril poderão ser desenvolvidas ações, com os seguintes 

objetivos: 

1. Conscientizar a comunidade médica, os profissionais da saúde e a 

população sobre a importância de se informar sobre o tema, bem como 

seus diferentes conhecimentos, que podem contribuir para garantir uma 

melhor qualidade de vida e retardamento dos sintomas; 

1:1. Promover ações educativas e preventivas, com uma maior divulgação e 

amplo debate sobre a patologia e seus sintomas através de palestras, 

seminários e outros eventos que ajudem a provocar nas pessoas a 

reflexão das inúmeras situações constrangedoras e discriminatórias 

vividas por pessoas diagnosticas com Parkinson, que podem ser 

evitadas; 

III. 	Orientar e incentivar a participação de familiares das pessoas com 

Parkinson no conhecimento das ações públicas e serviços de saúde 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: aabineteantidn r1 rirti k.' 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

,voltados à doença, bem como, promover a reinserção social das 

pessoas com Parkinson; 

IV. Incentivar a divulgação dos sintomas da patologia, a fim de levar ao 

conhecimento do acometimento em pessoas jovens e o diagnóstico 

precoce; 

V. Orientar a população sobre os direitos das pessoas com Parkinson, 

acesso à medicação e às demais formas de tratamentos; a fim de 

minimizar os seus efeitos, melhorando a qualidade de vida da pessoa, 

independentemente da idade; 

VI: O "Tulipa Vermelha" será comemorado anualmente durante o mês de 

abril e tem como símbolo da campanha a Tulipa Vermelha. 

Art. 30 - As edificações públicas municipais serão incentivadas a, sempre que 

possível, utilizar a "Tulipa Vermelha" para lembrar a data durante todo o mês de abril. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Agudos, 08 de fevereiro de 2.023. 

iraça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabineteaaudos.svhr 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.°  0791012023, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia dê R$ 129.400,00 (cento e vinte e nove mil e quatrocentos reais). 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00050 - 04.122.7001.2280-33903000 	............................................................... 1.400,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de materiais de escritório 

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00309- 15.451 .5015.1098 -44905100 	............................................................... 28.000,00 

Saldo necessário para Aditivo da estrada AGD 168 -Agudos/Domélia 

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO 

Aplicação: 1000068 - SINALIZAÇÃO TURISTICA- MIT 

	

00401 -23.695.6004.1062-44905100 	............................................................... 100.000,00 

Remanejamentoi desaldo para Aditamento de confecção e instalação de sinalização e orientação turística, urbana e rural do Município. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 129.400,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS 

Aplicaçãó: 1100000 - GERAL 

	

00071 - 04.123.7001.2281 -33903000 	............................................................... 1.400,00 

Remanejamento de saídos para aquisição de materiais de escritório 

Unidade: 09.0:1.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00318 - 15.451.5015.2299 -33903000 	............................................................... 28.000,00 
Saldo necessário para Aditivo da estrada AGD 168- Agudos/IJomélia 

ri 
Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabinete©agudos.sp.9OV.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

00- SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00389- 15.451.7002.1131 -44905200 
	

20.000,00 

Remanejamentoi de saldo para Aditamento de confecção e instalação de sinalização e orientação turística, urbana e rural do Município. 

Unidade: 12.01.00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00395 -15.451.7002.2312-33903600 	............................................................... 16.000,00 

Remanejamentoi de saldo para Aditamento de confecção e instalação de sinalização e orientação turística, urbana e rural do Município. 

Unidade: 12.01.00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00396 - 15.451 .7002.2312 -33903900 	............................................................... 25.000,00 

Remanejamentoi de saldo para Aditamento de confecção e instalação de sinalização e orientação turística, urbana e rural do Município. 

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00404 - 23.695.6004.2305 - 33903000 

Remanejamentoi de saldo para Aditamento de confecção e instalação de sinalização e orientação turística, urbana e rural do Município. 

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00405 - 23.695.6004.2305 - 33903600 	............................................................... 15.000,00 

Remanejamentoi de saldo para Aditamento de confecção e instalação de sinalização e orientação turistíca, urbana e rural do Município. 

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00406 - 23.65.6004.2305 - 33903900 	................................................ ............... 	15.000,00 

Remanejamentoi de saldo para Aditamento de confecção e instalação de sinalização e orientação turistíca, urbana e rural do Município. 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	 129.400,00 

rilor  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0791112023, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 76.873,82 (setenta e seis mil e oitocentos e setenta e tres reais e oitenta e dois 
centavos). 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00052 - 04.122.7001.2280 - 33903600 	...............................................................30.868,82 
Remanejamento de saldo para pagamento dos Estagiários 

Unidade: 04.01 .00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00057 -04.122.7001.2280-33909200 	...............................................................100,00 

Complemento de valor para pagamento de cesta básica 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000016 - REDE SAUDE MENTAL-TETO MUNICIPAL (RSME) 

	

00150 - 10.302.1003.2291 - 33903600 	...............................................................44.500,00 
Remanejamento de saldos para pagamento de aluguel do Caps para exercício de 2023 

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL 

	

00170-10.301.1001.2293-33909200 	................................................................1.405,00 

Complemento de valor para pagamento de cesta básica 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 76.873,82 

Artigo 2. 1  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00053 - 04.122.7001.2280 -33903900 	...............................................................30.968,82 
Complemento de valor para pagamento de cesta básica e pagamento dos Estagiários 

14 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO 

00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000016 - REDE SAUDE MENTAL-TETO MUNICIPAL (RSME) 

	

00149 - 10.302.1003.2291 - 33903000 	................................... . ............................ 	44.500,00 

Renianejarnento de saldos para pagamento de aluguel do Caps para exercício de 2023 

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL 

	

00160 - 10.301.1001.2293 - 33903600 	...............................................................1.405,00 
Complemento de valor para pagamento de cesta básica 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	 7&873,82 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 76.873,82 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ........................... 	 76.873,82 

AGUDOS/SP, 27 de janeiro de 2023 

- 	Ferpando Octaviani 

Pfefeito Municipal 
/ 

Afixado pela Secretaria Municipal de A mm 	aç e Finanças em, 27 de janeiro de 2023 

Cleverson Antonio M reira 
Secretário de A mi 1  traçã e Fin ças 

Praça Tiraclentes, 650 - Centro 111U-UU - 1-one: (141 iD-03UU - e-mali; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.°  0791212023, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recúrso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000156 EX. RESSONÂNCIA MAGNÉTICAIAQ. OXIGÊNIO/AQ. 

00165 - 10.301.1001.2293-33903900 	...............................................................100.000,00 

Saldo remanescente do exercício anterior. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	100.000,00 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 100.000,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 	 0,00 

Artigo 2. 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 40.266.000,00 
Saldo: 	 38.949.385,87 

Utilizado: 	0,65% 	1.316.614,13 

AGUDOS/SP, 27 de janeiro de 2023 

____ 	nde Oiai 

Pr feito Municipal 

Afixado pela Secretaria Municipal de Adn)ini ração e inanças em, 27 de janeiro de 2023 

Cleverson 4'nt nio M reira 
Secretário de Adn/ini raçã e E 

rA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.°  0791 3/2023, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais). 

Unidade: 04.01.00- SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00042-04122.7001.1106-44905200 	............................................................... 50.300,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de motos para uso da Atividade Delegada 

Unidade: 04.01.00- SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00050 -04.122.7001.2280-33903000 	............................................................... 1.200,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de cartuchos de tonner para Contabiloidade 

	

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 51.500,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00011 -04.122.7001.2234-33903900 	............................................................... 36.000,00 

Remanejamento:de saldos para aquisição de motos para uso da Atividade Delegada 

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00071 -04.123.7001.2281 -33903000 	............................................................... 15.500,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de cartuchos de tonner para Contabiloidade 

	

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	 51.500,00 

( 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0791412023, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas  atribuições legais; 

DECRËTA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importanciade R$ 5.667,18 (cinco mil e seiscentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos). 

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00281 -15.451.5002.2319-31901100 	............................................................... 245,32 

Remanejamento de saldos para pagamento de folha complementar 

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00283 - 15.451.5002.2319-31901600 	............................................................... 421,86 

Remanejamento desaíuw para pagamento de folha complementar 

Unidade: 0.04.00 - SETOR DE PRAGAS E JARDINS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00302 - 15.452.5002.2171 -33903000 	............................................................... 5.000,00 

Remanejamento de saldo para aquisição de materiais elétricos para uso na praça Paulo Wolber 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 5.667,18 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes cotações orçamentárias. 

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00304 - 15.452.5002.2171 - 33903900 	............................................................... 5.000,00 

Remanejamento de saldo para aquisição de materiais elétricos para uso na praça Paulo Wolber 

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00314-15.451.5015.2299-31901100 	............................................................... 245,32 
Remanejamento de saldos para pagamento de folha complementar 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00316 -15.4515015.2299-31901600 
	

421,86 

Remanejamento de saldos para pagamento de folha complementar 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	 5.667,18 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 5.667,18 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ........................... 	 5.667,18 

Artigo 3. 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

40.266.000,00 
Saldo: 	 38.897.885,87 

1.368.114,13 

AGUDOS/SP, 1 de fevereiro de 2023 

Pr feito M 	ai 

Afixado pela Secretaria Municipal dediistr ãoeFinanças em, lde fevereiro de 2023 

Cl ers n Anto o Moreir 
Secretári/'denistçãlnanças 
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